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ZENGOLDÁBIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
adiantamento em nome de ELISANGELA TAVARES de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.º 414/2014  e seu apenso 7986/2013, 
conforme parecer da Divisão de Administração Financeira - 
DAF. 
 
Em, 15 de janeiro de 2014. 
 
Publique-se. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 130/2013 – 

(SDSDHH), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

6409/2013, CUJO OBJETO É A A AQUISIÇÃO DE SCANNER E SUÍTE DE 

APLICATIVOS PARA WINDOWS, PARA ATENDIMENTO E REALIZAÇÃO DE 

VISITAS DOMICILIARES ATRAVÉS DOS EQUIPAMENTOS CRAS E CREAS, 

PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

REQUISIÇÃO 791/2013 
- VER 55 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA –EPP, NO VALOR TOTAL DE  R$ 14.500,00 
(QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 
 
REQUISIÇÃO 792/2013 
- PATRÍCIA DA SILVA DE A. MEDEIROS,NO VALOR TOTAL DE R$ 1.476,00 (MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS) 
 
  
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 15.976,00 (QUINZE MIL NOVECENTOS E SETENTA 
E SEIS REAIS). 
 
 
 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 10 de janeiro  de 2014. 

 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

P O R T A R I A   Nº   014/2014 - G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-1 do servidor ROGÉRIO DA SILVA 
MACHADO, MOTORISTA ¨A¨, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 15 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2014. 
  

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   015/2014 - G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-1 ao servidor PEDRO 
PAULO DE OLIVEIRA BALBINO REIS, AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  ¨A¨, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2014. 
  

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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